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PORTARIA CGJ Nº 1055, DE 27 DE JULHO DE 2023. 

 

Lotação dos servidores no âmbito da 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 

Des. Domingos de Araújo Lima Neto, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as diretrizes decorrentes dos Princípios da Publicidade e da 

Eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Lei Estadual n. 6.564/2005 – Código 

de Organização Judiciária de Alagoas, que atribui competência ao Corregedor-Geral da Justiça 

para dirigir, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades da Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão de orientação, fiscalização e disciplina das atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça, 

com jurisdição abrangente de todo o território estadual; e 

CONSIDERANDO o que consta na Portaria nº 1647, de 19 de julho de 2023, 

disponibilizada no DJE em 20/07/2023 e Portaria nº 1649, de 20 de julho de 2023, disponibilizada 

no DJE em 24/07/2023; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR em parte, a Portaria nº 386, de 01 de junho de 2023, a qual 

determinou a lotação dos servidores para desempenhar as suas funções nos setores da 

Corregedoria-Geral da Justiça, biênio 2023/2024, de modo a substituir o servidor Vilmario Junior 

de Paula Wanderley, outrora lotado na Assessoria Especial Judicial – AEJ, pela servidora Dione 

Luzia Luana Rodrigues Pinto. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Des. Domingos de Araújo Lima Neto 

Corregedor-Geral da Justiça 

 

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO EM 

28/07/2023 

 


		2023-07-27T14:52:45-0300
	DOMINGOS DE ARAUJO LIMA NETO:9276




